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SEGUNDO ADITIVO CONTRATUAL

CoNTRAÍO N' 5012022

CONTRATANTET Município de Oom Pedro de Alcántâra

CONTRATADO: Lar Santo Antonio dos Excepcionais

Cláusula Primeira: As paÍtes aqui contratadas, íesolvem de comum acordo

aditivaÍ o contrato no 5O12O22, íirmado em 2310612022.

Cláusulâ Segunda: Constitui o objeto destê aditivo contratual a prorrogaçâo

contratual em mais seis meses, passando a ter vigência alé 311'1212023.

Cláusu,a TerceiE: Fica rêâjustâdo o vâlor mênsâlmente pago pelÔ cÔntrâtânte

à contíatada pela variaÉo do IPCA, desta feita, o valor mensal passa a ser de RS

10.393,85 e o valor total do prêsênte aditivo contratual é de R$ 62.363,10.

Cláusula QuaÍta: As despesas do presente aditivo corÍerão por conta da

seguinte dotaçâo orçâmentária:

Projeto: 2501 Elemento: 33903950 Recurso: 1500

Cláusula quinta: As demais cláusulas do contrato acima rêferido permanecem

inalterâdâs, vigolando nos mesmos termos.

Dom Pedro de Alcântara, 30 de junho de 2023.
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Ãbxandre Evaldt Model

PreÍeito MuniciPal
Representante do Contratante

"\tEdisoh agalháes
Representante do Contratado

Este aditú contrato se encontÍâ examinado e aprovado poí esta Assessoíia Jurídica

Dom PêdÍo dê Alcántára, 30 dê junho de 2023
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